
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

 

DECRETO N° 096/2020 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

Altera o Decreto Municipal n° 094, de 14 de abril de 2020, para o fim 
de tornar obrigatória a disponibilização gratuita' de Máscaras 'pela 
pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade comercial, 
industrial ou que preste serviço, bem como , pela Administração 
Pública Direta e Indireta dos três Poderes, a todos os seus 
colaboradores em serviço no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Municípià; 

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de . 
janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPII); 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 
de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7° do artigo 3° da Lei Federal n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 21 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020, e o"' 
Decreto Federal n° 10.288, de 22 de maço de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de• 3 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, datei Federal n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990; 

CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 
148 e 149 da Lei Municipal n° 439, de 06 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a • 
Súmula Vinculante h° 38 do Supremo Tribunal Federal; 	• 

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 6341), no sentido de que as medidas para enfrentamento do novo 
c,oronavirus é de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e 
diminuição dos riscos e danos à saúde pública; 
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CONSIDERANDO a necessidade de que a população respeite, com zelo, as 
medidas restritivas pelo Poder Público Municipal para a quebra do ciclo da COVID-19, a bem da 
saúde pública; 

CONSIDERANDO a Nota Informativa n° 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, pela 
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos de Atenção Primária, do Ministério da Saúde, 
publicada em 2 de abril de 2020 no site www.saude.gov.br; 

• CONSIDERANDO o parecer expedido em 14 de abril de 2020, pelo Centro de 
Operações de Enfrentamento (COE) criado pelo Decreto Municipal n° 078, de 31 de março de 
2020; 

• CONSIDERANDO o oficio n.° 54/2020, expedido nesta data pelo Ministério Público 
do Estado do Paraná, recomendando a adoção das medidas postas neste decreto; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido o §1° e o §2° ao artigo 2° selo Decreto Municipal n° 094, de 14 
de abril de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e 
nos privados acessíveis ao público, no Município de Umuarama.9. 

§1° Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, a pessee fisida ou 
jurídica que desenvolve atividade comercial, industrial ou que preste serviçorn;  ie• 

.como a Administração 	Pública Direta e IndiretaidiffiraFi'ddereSNEWORidada a 
disponibilizar gratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço 
no Município de Umuarama. 

§2° A máscara mencionada no caput pode ser a denominada "caseira", segundo a 
Nota Informativa 03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da 
Saúde em 02 de abril de 2020."(NR) 

- 	• 	" 
Art. 2° Este decreto eiltiWèrnigoe,nar Clátá deSua-Públidação. 

. 	_ 
PAÇO MUNICIPAL, -aõs 16 de abril de 2020. 

PO SO 
Secretário Municipal de Admn. ação 
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